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DECRETO Nº 16, DE 9 DE MARÇO DE 2015. 

 

 

FIXA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAPÃO. 
 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e, 

atendidas as disposições da Lei Orgânica Municipal e, 

 

 

Considerando a necessidade de permitir o fluxo normal das atividades da Prefeitura 

Municipal de Lapão, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fixar horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Lapão, de segunda 

a sexta-feira, das 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 10 de março de 2015, revogam-se às 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 9 de março de 2015. 

 

 

José Ricardo Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 

 

 

Welhington Elemar Matos de Souza 

Secretário de Adm. e Planejamento 
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